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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEIS 

 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 7.693/2017, DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, CONFORME ARTS. 129, 143 149, PARÁGRAFO ÚNICO E 

165, AMBOS DA RESOLUÇÃO Nº 554/2010. 

 

 

 

Art. 1º – O Projeto de Lei nº 7.693/17, de autoria do Poder Executivo Municipal, passa a vigorar 

com o artigo 4º e seguinte redação, com renumeração dos artigos subsequentes: 

 

 

Art. 4º O Termo de Liquidação de Dívida mencionado no art. 1º 

desta Lei deverá ser elaborado conforme o disposto no ANEXO 

III, permitido o preenchimento de dados que forem necessários. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

 A Comissão de Legislação e Redação de Lei, tem como atributo a oferta de 

substitutivos aos projetos de leis apresentados nesta Casa Legislativa, nos termos do art. 

149, parágrafo único combinado com o art. 165, inciso IV. 

 No caso em tela, observamos que o projeto de lei apresentado pelo Poder 

Executivo necessitou de ajustes, a fim de vincular a redação apresentada no Anexo III do 

Projeto de Lei ao futuro termo de liquidação de dívida a ser firmado conforme autorizado 

pela provável propositura. 

 

 

 

Vereador Bruno Lambreta 

Presidente da Comissão de Legislação e Redação de Leis 

 

 

 

Vereador Marcelo Gomes 

Membro da Comissão de Legislação e Redação de Leis 

 

 

 

Vereador Pierson Leite 

Membro da Comissão de Legislação e Redação de Leis 
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